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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E REAJUSTAMENTO DE
NÍVEL  C/C  COBRANÇA  DE  DIFERENÇA  DE
VENCIMENTOS.   SERVIDOR  DO  MUNICÍPIO.
PRELIMINAR DE   ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
PERSONALIDADE JURÍDICA PRÓPRIA. REJEIÇÃO.
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  PROGRESSÃO HORIZONTAL. MUDANÇA
DE  NÍVEL  A CADA TRÊS  ANOS  TRABALHADOS.
DIREITO  ASSEGURADO.  LC  N.  62/2011.
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MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

É parte legítima a autarquia previdenciária municipal na
actio  que tem por objeto o pagamento de vencimentos e
a recomposição de níveis de seus servidores, nos termos
do  que  consagra  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e
Remuneração  de  seu  Quadro  de  Pessoal  Permanente,
tendo  em  vista  que,  nos  termos  do  Ordenamento
Jurídico pátrio, a legitimidade desta pessoa jurídica não
se confunde com a do ente que a originou.

Aquele  que  pretende  perceber  valores  da  Fazenda
Pública, observará o prazo de cinco anos, contados da
data do fato do qual se originarem. Contudo, atentar-se-
á, ainda, que, tratando-se de relações de trato sucessivo,
só fará jus à percepção de valores referentes ao último
quinquênio,  como  bem  observado  pelo  juízo  a  quo,
motivo pelo qual é de se rejeitar a prejudicial de mérito
levantada. 

Nos  termos  da  LC  nº  62/2011,  o  aproveitamento  do
servidor público integrante do quadro de pessoal efetivo
da  STTP  será  formalizado  dentro  de  seu  padrão  de
vencimento, a cada três anos trabalhados, observando-se
o tempo de serviço efetivo.

 V  I  S  T  O S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados. 

    A  C  O  R  D  A ,  a egrégia Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de
ilegitimidade passiva  e  a  prejudicial  de  prescrição  e,  no mérito,  negar
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provimento ao apelo e  à remessa oficial. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de Apelação  Cível  interposta  pela  STTP  –
Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos contra sentença, fls.
121/123,  prolatada  e  remetida  oficialmente  pelo  Juízo  da  2ª  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação  de
Recomposição  e  Reajustamento  de  Nível  c/c  Cobrança  de  Diferença  de
Vencimentos ajuizada por Helder de Barros Carlos. 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido,
com base no art. 269, I, do CPC e art. 33 da Lei Complementar Municipal nº
062/2011,  determinando à  Superintendência de Trânsito  e  Transportes  de
Campina Grande que enquadre o autor no nível 5.

Condenação da demandada em honorários advocatícios
à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Embargos de declaração opostos e acolhidos, fls. 186/187,
ratificando o direito autoral à percepção das diferenças salariais retroativas
decorrentes do reenquadramento para o nível 5.  

 Condenação,  ainda,  da  STTP  ao  pagamento  das
diferenças das parcelas vencidas a partir de fevereiro de 2012, levando em
consideração os valores pagos na referência devida a cada ano, incidindo
também  tais  diferenças  nos  quinquênios  e  gratificações,  até  a  efetiva
implantação do vencimento equivalente a esta referência. 

Juros de mora incidindo da seguinte forma: percentual
de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87,
no período anterior a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória
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2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a
partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960, de
29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
9.494/97. 

Juros moratórios calculados com base no índice oficial
de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos
termos do disposto no art. 1º F da Lei n. 9494/97, com redação dada pela Lei
n.  11960/2009,  incidindo a correção monetária,  em face da declaração  de
inconstitucionalidade parcial  do art.  5º da Lei 11.960/2009,  que deu nova
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da
publicação da referida Lei (30/06/2009). 

Em  razões  recursais,  fls.143/158,  a  recorrente  argui  a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, aduzindo ser pessoa jurídica
diversa do Município, assim como, a prescrição do direito pleiteado. 

Sustenta que a alegação do recorrido se respalda na Lei
Complementar  n.  062/2011 que instituiu o  plano de cargos e  carreira  da
STTP,  ao  enquadrar  os  servidores  em  níveis  por  meio  do  sistema  de
progressões  por  mérito,  arguindo  que,  atualmente,  já  existe  o  Decreto
4.143/2015  regulador  da  implantação  de  percentagem  legal  e  o
enquadramento de níveis. 

Invoca,  ainda,  a  teoria  da  reserva  do  possível,
salientando que o aumento de remuneração dos servidores não pode ser
concedido pelo Poder Judiciário. Argui, por fim, que o marco inicial para a
incidência  dos  juros  de  mora  é  a  data  da  citação.  Requer,  assim,  o
provimento do recurso. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 193/229, pugnando a
manutenção da decisão.
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A Procuradoria  de  Justiça  lançou parecer,  fls.  234/238,
opinando pela rejeição das preliminares e, no mérito, apenas indicando que
o feito retome o seu caminho natural. 

É o relatório.

V O T O
Desa. Maria das  Graças Morais Guedes- Relatora

No  caso,  o  autor/recorrido  é  servidor  público  do
Município  de  Campina  Grande,  desde  01  de  março  de  2000,  conforme
portaria de nomeação, fls. 36, contando, à época da sentença, com 15 anos
de serviços prestados, tendo ajuizado a presente demanda com o objetivo de
recompor e reajustar seu nível de vencimento. 

Com  base  no  acervo  probatório,  a  magistrada
determinou que o Município procedesse ao enquadramento do servidor no
nível 5. 

Posteriormente,  com  o  acolhimento  dos  aclaratórios
interpostos,  foi  integrado  o  decisum,  com  a  condenação  da  autarquia
municipal ao pagamento das diferenças das parcelas vencidas a partir de
fevereiro de 2012, levando em consideração os valores pagos na referência
devida  a  cada  ano,  incidindo também tais  diferenças  nos  quinquênios  e
gratificações,  até  a  efetiva implantação do vencimento equivalente  a  esta
referência. 

Pois bem. 

Alega  o  autor  que,  com  o  advento  do  PCCR-  Lei
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Complementar  n.  062/2011-,  do  Município  de  Campina  Grande,  a
progressão funcional passou a ser da seguinte forma: 

Art.  33.  A  implantação  do  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e

Remuneração  de  que  trata  esta  lei,  far-se-á  em  três  etapas,  de

conformidade com o que segue: 

I- Primeira Etapa: consiste no aproveitamento inicial do servidor

no cargo proposto no Anexo II, no grupo de vencimento indicado

no Anexo I  e  no grau respectivo,  conforme tabela de tempo de

efetivo exercício constante no Anexo IV. 

Argui  que,  com  base  no  Anexo  IV,  deveria  ter  sido
enquadrado  no  nível  5  em  2012,  em  R$  1.690,34 (um  mil,  seiscentos  e
noventa reais e trinta e quatro centavos),  afirmando que a lei só fala em
avaliação  de  desempenho  e  titulação  por  mérito,  na  terceira  etapa  para
implementação da Lei Complementar (art. 33, III) situação que só ocorreria
18 meses após o enquadramento do quadro de pessoal na primeira etapa. 

Com  base  nessas  informações,  passo  à  análise  das
questões deduzidas nos autos. 

Em  primeiro  lugar,  tenho  que  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva  ad causam não prospera. Isso porque a STTP é uma
autarquia com personalidade jurídica própria, com plena capacidade para
gestão dos recursos destinados ao pagamento de seus servidores, o que a
torna capaz de suportar as consequências jurídicas da demanda em questão.

Diante disso, rejeito a referida prefacial. 

Quanto  à  prejudicial  de  prescrição,  sabe-se  que  os
servidores  públicos  têm o  prazo  prescricional  de  05  (cinco)  anos  para  a
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cobrança de verbas  salariais,  conforme previsto no art.  1º  do Decreto  nº.
20.910/32: 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra  a  Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,  seja
qual  for  a  sua  natureza,  prescrevem em (cinco)  anos,
contados da data do ato ou fato do qual se originarem”.

Dispõe, ainda, a Súmula 85 do STJ o seguinte:

Súmula:  85,  do  STJ  –  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  fazenda  pública  figure  como
devedora,  quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  a
propositura da ação”.

Assim,  denota-se  que  aquele  que  pretende  perceber
valores da Fazenda Pública, observará o prazo de cinco anos, contados da
data  do  fato  do  qual  se  originarem.  Contudo,  atentar-se-á,  ainda,  que,
tratando-se de relações de trato sucessivo, só fará jus à percepção de valores
referentes ao último quinquênio, o que foi observado pelo juízo de primeiro
grau. 

Assim, rechaço a prejudicial de prescrição quinquenal.

No mérito, importa destacar que a LC nº 62, de 11 de
novembro de 2011,  trata da progressão vertical  e horizontal do plano de
cargos, carreira e remuneração do quadro de pessoal efetivo da STTP, de
modo  que  passa  a  exigir  a  referida  avaliação  de  desempenho,  única  e
exclusivamente,  para  a  modalidade  de  progressão  vertical,  e  não  a
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horizontal  que  ora  se  discute  e  a  qual,  nos  termos  do  teor  legal  acima
explicitado, restringe-se à apuração do tempo de serviço. 

No caso, verifico que à época da prolação do decisum, o
servidor municipal contava com 15 anos de efetivo exercício na autarquia
recorrida sendo, de acordo com o art. 33, inciso I, o enquadramento correto
do promovente no nível 5, conforme Anexo IV, constante às fls. 59 da Lei
Complementar n. 062/2011.  

Contudo,  da  análise  das  provas  constantes  dos  autos,
em especial,  da ficha financeira referente ao exercício financeiro de 2012,
acostada às fls. 39, verifico ser devido o enquadramento correto do servidor,
com o consequente recebimento dos consectários legais correspondentes. 

Isso  porque  remetendo-se  a  cada  um  dos  anexos
referidos  no  dispositivo  legal  em  menção,  evidencia-se,  claramente,  a
necessidade de enquadramento do servidor público demandante no nível
de referência 5,  tal  como decidido pelo MM. Juízo  a quo,  considerando o
tempo de serviço entre 12 e 15 anos, dentro do qual se situava o agente de
trânsito à época da sentença, dada a sua admissão no serviço público em
meados de 2000.

Sobre o assunto,  este egrégio Tribunal de Justiça já  se
pronunciou:

RECURSO OFICIAL E APELO.  AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO E

REAJUSTAMENTO  DE  NÍVEIS  C/C  COBRANÇA  DE

DIFERENÇA  DE  VENCIMENTOS.  SERVIDOR  PÚBLICO

MUNICIPAL.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.

PERSONALIDADE  JURÍDICA  PRÓPRIA.  REJEIÇÃO.

PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. MÉRITO. AGENTE

DE  TRÂNSITO.  PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E

REMUNERAÇÃO.  PROGRESSÃO  HORIZONTAL.  MUDANÇA
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DE  NÍVEL A CADA TRÊS  ANOS  TRABALHADOS.  DIREITO

ASSEGURADO. LC N. 62/2011.  REFORMA QUANTO A JUROS

DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PROVIMENTO

PARCIAL. - É parte legítima a autarquia previdenciária municipal

na  actio  que  tem  por  objeto  o  pagamento  de  vencimentos  e  a

recomposição  de  níveis  de  seus  servidores,  nos  termos  do  que

consagra  o  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Remuneração  de  seu

Quadro de Pessoal Permanente, tendo em vista que, nos termos do

ordenamento jurídico pátrio, a legitimidade desta pessoa jurídica

não  se  confunde  com  a  do  ente  que  a  originou.  -  Aquele  que

pretende perceber valores da Fazenda Pública, observará o prazo

de cinco anos,  contados da data do fato do qual se originarem.

Contudo, atentar-se-á, ainda, que, tratando-se de relações de trato

sucessivo, só fará jus à percepção de valores referentes ao último

quinquênio, como bem observado pelo juízo a quo, motivo pelo

qual é de se rejeitar a prejudicial de mérito levantada. - Nos termos

da LC nº 62/2011, o aproveitamento do servidor público integrante

do  quadro  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00054129420148150011,  4ª  Câmara  Especializada Cível,  Relator  DES

JOAO ALVES DA SILVA , j. em 10-05-2016). 

Além disso, não merecem prosperar, ainda, as arguições
atinentes à impossibilidade de reenquadramento do servidor por ocasião da
reserva do possível ou da impossibilidade de concessão de aumento pelo
Poder  Judiciário,  sobretudo  porque  a  medida  em  questão  decorre
diretamente  de  direito  subjetivo  conferido  por  lei,  não  comportando,
destarte,  mitigações  pela  ordem da  reserva  do  possível,  de  modo que o
órgão jurisdicional não inova na ordem jurídica, mas, somente, determina o
cumprimento de mandamento legal específico. 

No que pertine, por sua vez, aos termos de início dos
juros  de  mora  e  da  correção  monetária,  aponto  que  os  mesmos  devem
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incidir na forma acima elencada, a contarem, respectivamente, da citação e
da  data  do  inadimplemento  das  verbas,  isto  é,  do  momento  em que  as
mesmas deveriam ter sido quitadas.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA STTP E A PREJUDICIAL
DE  PRESCRIÇÃO  e,  NO  MÉRITO,  NEGO  PROVIMENTO  à  remessa
necessária  e  ao  apelo,  mantendo  incólumes  os  termos  da  sentença
guerreada.  Honorários  advocatícios  mantidos  à   razão  de  10% (dez  por
cento) sobre o valor da condenação. 

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com voto  a  Exma Desa.  Maria
das Graças Morais Guedes (Presidente) (relatora). Presentes no julgamento
o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento, a Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, em 14 de novembro de 2017.  

Gabinete no TJPB, em 20 de novembro de 2017. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
RELATORA
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